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Comunico a Vo';sa Ex~elência que, nos termos do art. 83, inciso IV, da Lei Orgânica do

ML nicípio de Fortaleza, ci:cidi v !tar integralmente o Projeto de Lei nO0138/2013, que "institui no âmbito

do Municipio de Fortale?a a ~emana Municipal do Ciclismo. na forma que indica", de autoria do

Ve eador Benigno Júnior

Em que pese a p,eocup3ção e o zelo demonstrado pelo nobre Vereador referente ao estimulo

diriJido à população de nDssa ciJade no desenvolvimento de atividades físicas, refletindo na qualidade

de'Ída e saúde de todos o pre:~ente projeto de lei apresenta vicio de iniciativa e contraria o interesse

pLlt !ico, pelos motivos qUi: ora r asso a expor.

No âmbito do Puder P jblico Municipal, à luz da Lei Orgânica do Município, em previsão

exp'essa no art. 46, que c isciplir a a competência dos Vereadores, Prefeito e cidadãos para a iniciativa

das leis, a proposta em tEia eno lntra, prima fade, óbice para sua viabilidade jurídica face ao disposto

no 1°, inc. IV, do mesrno arti!o, que atribui de forma privativa ao Prefeito a iniciativa de leis que

dis~ onham sobre a criaçtio, es ruturação e atribuições das secretarias e órgãos da administração

púbica.

A vertente propo~:tura, c e iniciativa dessa Augusta Casa, impõe atribuições e a execução de

desi'esas à Administraçãe Públi( a, a qual caberia privativamente ao Prefeito.

O incentivo às ati .ridade , esportivas já estão inseridas na seara da Secretaria Municipal de

Esp'lfte e Lazer, com a ·;xecwão de diversos programas. Contudo, a inserção de execução de

proS'amação específica e' n uma Jnica atividade, gerando a obrigação de realização de despesas, fere

o inUresse público quand ) tais I 3cursos devem ser distribuídos uniformemente pelos programas de

espc rte e lazer desenvolvi :Ios e, serem desenvolvidos.
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Diante de tais r:lzões, resolvo vetar integralmente, o presente projeto de lei, fazendo-o com

e~cora legal no art. 33, 1\, da Lei Orgânica do Municipio de Fortaleza, por incorrer em

in:onstitucionalidade e contraiar o interesse público, que ora submeto à elevada apreciação dos

Senhores membros da Câmar; " Municipal de Fortaleza,

Paço da Prefeitura ~ unicipal de Fortaleza, 01 dedt& de LJOJ-\3 ,

e o Clá dia Rodrigues Bezerra
PREi:EITO DO MUNiCípIO DE FORTALEZA

Ex;elentíssimo Senhol
VE !~EADOR WAL TE fi: LIMA FROTA CAVALCANTE
Diçníssimo Presidente da Cémara Municipal de Fortaleza
Ne;ta



F!\ÇO SABER QUE iJ" CÂM '!\.RA MUNICIPAL O
S:GUINJE LEI:

ParÓgrajo únic( A SE I~lna a que s re re o CapL!t constará do calendário oficial de

:~ :.n::s ::~:::íP~O(,n~<c' ,I do Ciclismote~ r objetivo orientar a população acerca dos
b€ nefícios trazidos p =,1 1"'F 'tica do ciclismo, be promover campanhas e eventos
ec ucativos, incentiVar I o o lSO icicleta.

Ar';. 3Q A semana~lunicil 'ai do Ciclis o comemorado com destaque e deve ser,
, I • .., '. .

amplamente divulgada, de\endo o Poder xeéutivo Municipal, através da Secretaria de
ESi IOrte e Lazer t1e Fortalez; (SECEL),estabelecer.e Drganizar o calendário das atividades a
s'elem desenv vidas.

I'

Ar'. 4º M Tlbro~sl socie :Jade c' iI organizada, que desenvolvam atividades ligadas à

~

rc moção éJü uso d biciclet" pod rão ser conVida,9os a participar da definição de critérios a
er ~m acfo os, b m <orno li? or. anização dos eventos relacionados à Semana Municipal do

. Cismo. .

Art, SAs despesas COi1~:!cução desta Lei correrão por conta de d'otaçães orçamentárias
pré prias, onsignadas r o orç;:l'n'entovigente,suplementauas se necessário. '

ROBIRTO CLÁUDIO RODRIGUESBEZERRA
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